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RESUMO

A  Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)
preconiza regras e sanções a despeito do tratamento dos dados pessoais
da pessoa física, com objetivo precípuo a tutela de proteger os direitos
fundamentais de liberdade, privacidade e livre desenvolvimento da
personalidade, quer sejam tratados por pessoa natural ou por pessoa
jurídica de direito público ou privado, nos meios físicos e digitais. Essa Lei
aborda desde o processo de recrutamento e seleção, admissão, rescisão
do contrato de trabalho, arquivamento e utilização dos dados sensíveis
das pessoas naturais que necessitam de cuidados especiais, cabendo aos
empregadores proteção e sigilo dos dados pessoais, dever-se-á as
empresas, restringir o acesso a estes dados não os repassando a terceiros
sem autorização expressa e específica, portanto é indispensável a
tecnologia aplicada à LGPD e as plataformas de adequação ao normativo.
Já no poder judiciário trabalhista  a supracitada lei  deve conciliar os
fundamentos que lhes são próprios, tais como o respeito à privacidade, a
inviolabilidade da intimidade, da honra e imagem (art. 2º, I e IV), com o
princípio da publicidade consagrado tanto no artigo 37, caput, da
Constituição Federal e ainda atender as Resoluções: Nº 215/2015, Nº
121/2010,  Nº 332/2020 do Conselho  Nacional de Justiça (CNJ),
Recomendação CNJ 73/2020, Resolução CSJT 185/2017,  as quais
garantem o exercício da publicidade restrita ou especial dos atos
processuais. Para evitar maiores prejuízos financeiros e reputacionais o
descumprimento da legislação poderá acarretar em multa de 2% do
faturamento da empresa, com teto de R$ 50 milhões.
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